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	PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PIRAÚBA

Telefax : (32) 3573 – 1575 - 1698

Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG

E-mail: gabinete@piraubanet.com.br



LEI 636/2007
Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00

no Orçamento da Prefeitura Municipal de Piraúba.


A Câmara Municipal de Piraúba aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na seguinte dotação Orçamentária da Prefeitura Municipal de Piraúba.

ÓRGÃO – 02 – EXECUTIVO

Unidade – 04 – Secretaria Municipal de Saúde

10 – Saúde.

10.301 – Atenção Básica.

10.301.002 – Universalização da Saúde.

10.301.002.1.0018 – Construção de Unidade Básica de Saúde.

4.4.90.51 – Obras e instalações ....................................................................... 100.000,00

                                                                                                      Total            100.000,00
Art. 2º) Para atender ao que prescreve o art. anterior, fica o Prefeito Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos o cancelamento parcial da seguinte dotação do Orçamento vigente, nos termos do inciso II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.
ÓRGÃO – 02 – EXECUTIVO

Unidade 07 – Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.

20 – Agricultura

20.604 – Defesa Sanitária Animal.

20.604.008 – Política de Desenvolvimento Agropecuário.

20.604.008.1.0022 – Construção do Matadouro Municipal .............................100.000,00

                                                                                                       Total            100.000,00
Art. 3º) Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2007.

Piraúba, 15 de março de 2007.

DR. ELI FERREIRA COSTA
Prefeito Municipal de Piraúba - MG
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